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ESTADO DE MATO
cÂunne MUNtcIPAL

Autor: Vereador Flávio Negação Partido: DEM

O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre

Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário,

na forma regimental, seja encaminhado
expediente ao llustríssimo Senhor Wesley De

Sousa Lopes Secretário Municipal de

lnfraestrutura e Logística, consubstanciado na

seguinte Proposição Plenária:

Justificativa - O Vereador Flávio Negação, indica e pede aos órgãos

responsáveis que faça o Patrolamento na rua Brasília no bairro Jardim Cidade

Nova"

Vereador INDICA a Sr a. Prefeita Municipal de Cáceres, que determine ao

secretário Wesley de Souza Lopes do departamento competente para realizar o

patrolamento na rua citada,

A indicação se faz necessária uma vez que a referida rua se encontra em

estado degradante, os moradores da rua Brasília alega que já faz mais de 3

anos que passaram a máquina e com aS chuvas formaram crateras

dificultando a passagem dos carros e até mesmo o carro da coleta de lixo.

Desta maneira o tráfego de veículos fica prejudicado, colocando em risco os

motoristas e pedestres que se utilizam da rua.

Sabemos que é de direito da população poder contar com a correta

infraestrutura municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades, como por

exemplo, ruas Sem buracos, ou então consertadas permanentemente"

Ciente de contar com a sua compreensão agradeço antecipadamente.
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